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ATA Nº 07/2025 
 

Em sessão ordinária realizada no dia 31 de março de dois mil e vinte e cinco, na 

sede da Câmara Municipal de Vereadores, tendo como Presidente o vereador 

Edelar José Samuel do Nascimento, secretariado pelo vereador Leandro Jevinski 

contando ainda com a presença dos seguintes vereadores: Altacir Torres, Carlos 

Ferreira Borges, Diego Schneider, Emerson Patric dos Santos, Nestor Euzebio 

Kusz, Osmar Carlos Marinho e Sérgio Meregalli. Sendo que todos os vereadores 

se faziam presentes, o Presidente invocando a proteção de Deus, declarou aberto 

os trabalhos da presente Sessão Ordinária e solicitou ao Secretário da mesa que 

fizesse a leitura da Ata da Sessão anterior à qual foi aprovada por Unanimidade. 

 A seguir, o Presidente passou para apreciação da ordem do dia e comunicou que 

deu entrada nesta casa legislativa os Projetos de Lei nº 1933/2025, 1934/2025 e 

1935/2025. Houve, também, a comunicação da transferência da data de 

comparecimento do Secretário Municipal de Saúde para dia 14 de abril de 2025. 

Posteriormente, o Presidente pediu ao secretário que fizesse a leitura do Projeto 

de Lei nº 1932/2025 que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar contrato 

com empresas prestadoras de serviços de cartão saúde (descontos saúde) 

destinado a servidores públicos municipais, de qualquer vínculo, com subsídio 

parcial de mensalidade e dá outras providencias. O referido Projeto de Lei foi 

aprovado por Unanimidade. A seguir passou-se para apreciação das matérias do 

Poder Legislativo. O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a leitura da 

Indicação nº 020/2025 em que “sugerem que sejam adotadas providências para 

colocação contêiner para depósito de lixo na frente dos estabelecimentos Pizza 

Bar Marinho e Old Café” de autoria dos vereadores Carlos Ferreira Borges e 

Emerson Patric dos Santos. O vereador Emerson destacou a importância da 

medida, pois no local não há lixeiras adequadas e desta forma o lixo se espalha 

pela rua. De imediato, o Secretário fez a leitura da Indicação nº 021/2025 que 

“sugerem que seja construído um parque de rodeio público contendo pista de laço. 

Enquanto não for construído, sugere-se que seja instalado seis refletores na antiga 

pista de rodeio, bem como a instalação de lixeiras”. Os vereadores Emerson Patric 

dos Santos, Altacir Torres, Nestor Euzébio Kusz, Carlos Ferreira Borges, e Sérgio 

Meregalli destacaram a importância da medida, pois no município há uma 

demanda para essa prática de esporte e precisaria de mais incentivos por parte do 

Executivo. O Vereador Nestor também destacou que pudesse ser feito um esforço 

por parte dos colegas para buscarem juntos recursos com o objetivo de concretizar 

essa demanda mais facilmente. Considerando que as referidas matérias não 

necessitam serem votadas em Plenário, o Presidente determinou o seu 

encaminhamento ao Poder Executivo Municipal para devidas providências. Em 

sequência, o presidente informou sobre um convite para participar do ato em 

defesa da agricultura no dia 10 de abril no município de Jacutinga. Não tendo mais 
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matéria contida na ordem do dia, passou-se para Explicações Pessoais, onde se 

inscreveram os Vereadores Emerson Patric dos Santos e Altacir Torres, em que 

suas manifestações podem ser vistas na íntegra na gravação em vídeo disponível 

do site oficial da Câmara Municipal e também no Canal do YouTube. O 

Presidente não tendo mais nada a ser tratado encerrou a presente sessão 

convocando a todos para a próxima sessão ordinária no dia 07 de Abril em horário 

regimental, às dezenove horas. 

 

 

EREBANGO, SALA DAS SESSÕES, 31 de março de 2025. 

 

 

 

EDELAR JOSÉ SAMUEL DO NASCIMENTO 

Presidente da Câmara Municipal 

 


